
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Destina área para implantação
da Feira do Produtor Rural de
Samambaia  e  dá  outras
providências.

A  Câmara  Legislativa  do  Distrito  Federal
decreta:

Art. 1º Fica destinada à implantação da Feira do
Produtor Rural a Área Especial nº 1 da Quadra 614 da
Região Administrativa de Samambaia - RA XII.

Parágrafo único. O Poder Executivo fará realizar
a audiência pública a que se refere o art. 51, § 2º,
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 2º A Feira do Produtor Rural de Samambaia é
dedicada  à  verticalização  da  produção  rural  e  à
comercialização  direta  de  produtos
hortifrutigranjeiros e agroindustriais.

Art. 3º A construção das instalações da Feira é
responsabilidade  exclusiva  da  Associação  dos
Produtores Rurais, que poderá firmar convênios com
entidades públicas ou privadas para viabilizá-la.

Art. 4º Cabe à Associação dos Produtores Rurais
promover  o  cadastramento  dos  produtores
participantes  da  feira,  em  conformidade  com  as
determinações  da  Administração  Regional  de
Samambaia.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei
no prazo de sessenta dias.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 1997.


